
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
lEI N2 10.883, DE 9 DE AGOSTO DE 2023 

Au11:ógrafo nº 219/2023- Projeto de lei 11112 213/2023 

Inclui no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Araraquara o "Festival de 
Música Autoral de Araraquara- Fema", a ser 
realizado na última semana de setembro dos 
anos ímpares, e dá outras providências. 

O PHEFEITO DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 8 
de agosto de 2023, promulga a seguinte llei: 

Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de 
Araraquara o "Festival de Música Autoral de Araraquara - Fema", a ser realizado na última 
semana de setembro dos anos ímpares. 

Art. 2º O evento mencionado no art. 12 pode ser comemorado com concurso 
de música, show musical com artista de renome na fina~ ela competição e feira de alimentos, 
arte e artesanato nas datas de apresentação. 

Art. 3º Os recursos necessários para atender as despesas com execução desta 
lei são obtidos mediante parceria com empresas de iniciativa privada ou governamental, sem 
acarretar ônus para o Município. 

Art. 4º !Esta lei entra em rgor na d ta de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PR Erro RUBE S CRUZ", 9 de agosto de 2023. 

Secretári f unic' ai de Governo 

Publicada na Coordenadoria ::: Just~z,?stitucionais na data supra. 

~ MARINA~ko ~-
Coordenadora Executiva de Justi.ça e Relações Institucionais 

"·...,_, 

Arquivada em livro próprio. ("RAP"). 
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